
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.689. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE.2021,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEKTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TENDA PARA A
INCLUSÂ,O PRODUTIVA - RECURSO FEDERALACESSUAS, CONV. 396.

REF. SOLICITAÇÃO 1.310 - UNIDADE GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.905 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIo, UM CRIíDITO ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.372,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS)

NA(S) DOTAÇ.Ã,O(ÕES):

I s.0 1.08.244.0 I ss.zt gB TNCLUSÀo pRoDUTIVA E oUALIFIcACÃo PROFISSIONAL

4,4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6442 MDSI ACESSUAS TRABALHO

4.372,00

TOTAL....R$ 4.372,00

ART. 2' - A CoBERTURA Do cRÉDrro DE eue TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $lo, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÄO.

R$
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3l

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) Do MÊS DE AcoSTo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E DolS.e
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

I'ágina 2 ric 2


